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NORMA DE UTILIZAÇÃO DA CARRINHA DA JUNTA DE FREGUESIA 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente norma estabelece as regras de utilização da carrinha da Junta de 

Freguesia da Serreta, garantindo uma utilização responsável, transparente e 

orientada para o interesse da população. 

 

Artigo 2.º 

Finalidade 

1. A carrinha destina-se prioritariamente ao apoio das atividades e 

serviços da Junta de Freguesia.  

2. Pode ainda ser utilizada para iniciativas de interesse social, cultural, 

desportivo ou comunitário.  

 

Artigo 3.º 

Utilizadores 
 

Podem utilizar a carrinha: 

a) A Junta de Freguesia; 

b) Instituições, associações e coletividades sem fins lucrativos da freguesia; 

c) Pessoas singulares residentes na freguesia, para uso próprio e sem fins 

lucrativos, mediante autorização; 

d) Instituições sem fins lucrativos exteriores à freguesia, mediante 

autorização do Executivo. 

 

Artigo 4.º 

Pedido de Utilização 

1. A utilização da carrinha depende de autorização prévia da Junta de 
Freguesia.  
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2. O pedido deve indicar: 

a) Identificação do requerente; 

b) Finalidade da utilização; 

c) Data e período; 

d) Percurso previsto.  

 

Artigo 5.º 

Condições de Utilização 

1. A utilização não pode ter fins lucrativos.  

2. O condutor deve possuir carta de condução válida.  

3. A viatura deve ser utilizada de forma responsável e em conformidade 
com o Código da Estrada.  

4. Não é permitida a cedência da carrinha a terceiros.  

 

Artigo 6.º 

Responsabilidade 

1. O utilizador é responsável pela viatura durante o período de utilização.  

2. Os danos resultantes de uso indevido são da responsabilidade do 
utilizador.  

 

Artigo 7.º 

Combustível e Limpeza 

1. A carrinha deve ser devolvida limpa.  

2. Deve igualmente ser entregue com o mesmo nível de combustível com 
que foi disponibilizada.  

 

Artigo 8.º 

Taxa de Utilização 

1. Pode ser aplicada uma taxa de utilização.  

2. O valor é definido por deliberação do Executivo da Junta de Freguesia.  
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Artigo 9.º 

Prioridades de Utilização 

Têm prioridade: 

a) Serviços da Junta de Freguesia; 

b) Situações de interesse público relevante; 

c) Atividades promovidas por entidades da freguesia. 

 

Artigo 10.º 

Registo de Utilização 

 
Todas as utilizações devem ser registadas em ficha própria, conforme Anexo 
I. 

 

Artigo 11.º 

Aprovação 

 
A presente norma é aprovada pela Assembleia de Freguesia da Serreta e 
entra em vigor no dia seguinte à sua aprovação. 
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ANEXO I 

Ficha de Entrega e Devolução da Viatura 

 

Nome / Entidade:  

Data: 

Finalidade: 

Combustível (entrega): 

Combustível (devolução): 

Estado de limpeza: 

Observações: 

 

Assinatura do responsável: ________________________________ 

 

Assinatura do utilizador: __________________________________ 
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ANEXO II 

Deliberação 

 

A Assembleia de Freguesia da Serreta, reunida em _15_ de _abril_ de 

_2026_, deliberou aprovar a Norma de Utilização da Carrinha da Junta de 

Freguesia da Serreta. 

 


